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SEGUNDA com o valor unitário de R$ 12,00 (doze reais) kg, 

totalizando um valor de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), Sr. 

João Monteiro da Luz – CPF: 282.102.878-42 saiu vencedor dos 

itens 11 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA com valor unitário de R$ 

16,00 (dezesseis reais) kg, e o item 12 CARNE BOVINA DE 

SEGUNDA com o valor unitário de R$ 12,00 (doze reais) kg, 

totalizando um valor de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), Sr. 

Cristiano Monteiro da Luz – CPF: 356.011.898-03 saiu vencedor 

do item 08 MACAXEIRA com valor unitário de R$ 2,00 (dois reais) 

kg, totalizando um valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), Sr. Reginaldo Pedro Fidelis – CPF: 

512.194.764-04 saiu vencedor dos itens: 01 ACEROLA com valor 

unitário de R$ 3,00 (três reais) kg, 03 MAMÃO FORMOSA com 

valor unitário de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) kg, 04 

CENOURA com valor unitário de R$ 2,00 ( dois reais) kg, 05 

GOIABA com valor unitário de R$ 3,00 (três reais) kg, 07 

MARACUJA com valor unitário de R$ 3,00 (três reais) kg e 10 

TOMATE com valor unitário de R$ 3,00 (três reais) kg, totalizando 

um valor global de R$ 7.924,00 (sete mil novecentos e vinte quatro 

reais), Sr. Miguel Manoel dos Santo – CPF: 736.510.364-72, saiu 

vencedor do item 06 LIMÃO com valor unitário de R$ 1,50 (um real e 

cinquenta centavos) kg, totalizando um valor global de R$ 144,00 

(cento e quarenta reais) e a Sr.ª Antonia Coutinho – CPF: 

966.750.554-53 saiu vencedor do item 09 PIMENTAO VERDE com 

valor unitário de R$ 3,00 (três reais) kg, totalizando um valor de R$ 

486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais) kg. 

  

Montanhas/RN, 20 de setembro de 2017. 

  

MARTA MARIA LOPES DA FONSECA CAVALCANTE 

Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 

Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:148C24B7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

044/2017 
 

O Pregoeiro do município de Monte Alegre/RN torna público que se 

encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

para formação de registro de preços para eventual aquisição de 

bicicletas com vistas ao atendimento das necessidades do município 

de Monte Alegre/RN.A sessão pública será realizada no dia 04 

(Quatro) de outubro de 2017, às 14:00 (quatorze) horas, (horário 

local) na sede da Prefeitura Municipal. O edital na íntegra está à 

disposição dos interessados na sede da Prefeitura, situada à Av. 

Juvenal Lamartine, nº 33, Bairro Centro – Monte Alegre/RN – 

Telefone 84 - 3276.4000. E-mail:  

licitacao@montealegre.rn.gov.br 

  

RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Marta Gilcelli Dantas Lopes 

Código Identificador:8BE39708 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nº 308/2017. 
 

Processo de Despesa nº: 822026/2017. 

Espécie: Dispensa de Licitação. nº 308/2017. Base Legal: Art. 24, II, 

da Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE. Contratado: MAGNALDO FERREIRA DA 

SILVA . Objeto: Solicitação de Serviço de Mão de Obra para 

Substituição do garfo da engrenagem da tomada de força e 

substituição de engrenagem do eixo do diferencial do trator valtra.; 

Preço Global: R$ 900,00(novecentos reais ). CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

  

Unidade 

Orçamentária: 

02 .006 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Ação: 2058 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

Função: 20 - AGRICULTURA 

Sub-Função: 605 - ABASTECIMENTO 

Programa: 0071 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Fonte de Recurso: 0100000000 - Recursos Ordinários 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  

.Monte Alegre/RN, Em 20/09/2017 por:  

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito. 

Publicado por: 

Marta Gilcelli Dantas Lopes 

Código Identificador:3982955A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 307/2017 ( 

CORREÇÃO ) 
 

Processo de Despesa nº: 822025/2017. 

Espécie: Dispensa de Licitação. nº 307/2017. Base Legal: Art. 24, II, 

da Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE. Contratado: PEREIRA & ALVES COM. DE 

FERRO E ALUMINIO LTDA-EPP. Objeto: Aquisição de materiais 

diversos para serem utilizados na confecção de estruturas para os 

enfeites natalinos que serão instalados nas principais avenidas do 

município de Monte Alegre durante todo o período Natalino do 

corrente ano.; Preço Global: R$ 5.506,00(cinco mil, quinhentos e seis 

reais ). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
Unidade 

Orçamentária: 

02 .005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 2053 - Manutenção do Setor de Cultura 

Função: 13 - CULTURA 

Sub-Função: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 0247 - APOIO E INCENTIVO À CULTURA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 0100000000 - Recursos Ordinários 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  

.Monte Alegre/RN, Em 19/09/2017 por:  

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito. 

Publicado por: 

Edipo Antonio da Silva 

Código Identificador:434EBA72 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 
 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 857/2017 – GP/PMNF 
 

Dispõe sobre denominação de Rua na Praia de Barra 

de Tabatinga, Nísia Floresta. 

  

O Prefeito Municipal de Nísia Floresta, Estado do Rio Grande do 

Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica legalmente denominada a “Rua Barra de Tabatinga”, 

tendo a rua de frente como referência (Avenida São José) e por trás 

não tem rua, sendo assim passará a ser denominada de Rua Mãe Tita. 

  

Art. 2° - Comunique-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

– CORREIOS, CAERN, COSERN e empresas de telefonia. 

  

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  


